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PROJETO DE LEI Nº 983, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de
2023, que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam alterados, na Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, os Anexos: II - Anexo de

Metas Fiscais e complementos; Anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos; e
XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária - Texto e Anexos, na forma dos Anexos I, II e III desta
Lei.

Art. 2º Fica acrescentado o § 3º ao art. 28 da Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências,
conforme a seguir:

"Art. 28. ...
§ 3º As notas de empenho das programações de caráter obrigatório

decorrentes das emendas individuais inscritas em Restos a Pagar Não Processados
no encerramento do exercício de sua emissão terão validade até o final do exercício
seguinte, dependendo de prévia autorização da Câmara Legislativa do Distrito
Federal o cancelamento anterior a essa data."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de março de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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CARGOS EFETIVOS QUANT. 
CARGOS CARGOS EFETIVOS QUANT. 

CARGOS 2024 2025 2026

1.1 - Câmara Legislativa do DF 22                 1.914.880,00                 2.553.173,00                 2.553.173,00 

1.1.1 - Autorização para Criação de Cargos Criação de cargos para Livre Provimento e 
Efetivos 22 Processo CLDF 00001-00011156/2024-73                 1.914.880,00                 2.553.173,00                 2.553.173,00 

2.3 – Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEDUC 3362              321.098.651,00              350.177.755,00              413.871.216,00 

2.3.6 – Nomeação em Concurso Público Gestor em Políticas Públicas e Gestão 
Educacional 258 Edital nº 31/2022, publicado no DODF nº 122 de 01/07/2022, pagina 

100               16.992.918,00               20.279.087,00               23.248.035,00 

2.3.12 – Nomeação em Concurso Público Professor Educação Básica (40h) 3.104 Edital nº 31/2022, publicado no DODF nº 122 de 01/07/2022, pagina 
100              304.105.733,00              329.898.668,00              390.623.181,00 

2.20 -Departamento de Trânsito - DETRAN 123               20.508.275,17               20.950.360,34               21.136.929,85 

2.20.3 - Autorização para Realização e Nomeação em Concurso Público Analista em Atividades de Trânsito 34 Conforme informações constantes no Processo SEI nº 00055-
00016162/2024-28               12.239.293,10               12.528.444,43               12.650.480,01 

2.20.6 - Autorização para Realização e Nomeação em Concurso Público Técnico em Atividades de Trânsito 89 Conforme informações constantes no Processo SEI nº 00055-
00016162/2024-28                 8.268.982,07                 8.421.915,91                 8.486.449,84 

ANEXO  IV
Anexo III, que altera o Anexo IV da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 2023

DISCRIMINAÇÃO
CRIAÇÃO PROVIMENTO ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU PROCESSO DE 

SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFRERESM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES (2)

2. PODER EXECUTIVO

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2024 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45 DA LDO PARA 2024, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. PODER LEGISLATIVO


